
midade do que dispunha o parágrafo único 
do art. 106 do Decreto n.O 45.422, de 1959. 
Hoje, porém, o processo do emprego de 
estampilhas não é mais usado, donde a le
gislação vigente não conter a repetição do 
artigo citado acima. Mas, apesar de mudado 
o processo do recolhimento do imposto, de 
estampilhas para guia, a lei nova (4.502, 
de 1964) não extinguiu a restituição, nos 
casos em que o produto seja, depois de saí
do da fábrka com o imposto já pago, a 
ele devolvido. É o que as depreende do 
art. 30. 
N~o se quer aqui dizer que o pagamento 

do imposto fora indevido. Ao sair da fá· 
brica o pagamento era devido e foi feito. 
Com a volta da mercadoria ao estabeleci
mento e sua posterior incineração, isto é, 
n~o tendo sido entregue ao consumo, é que 
o tomou indevido. 

Se a lei permite que: 

"Ocorrendo devolução do produto ao es
tabelecimento produtor, devidamente com
provada, nos termos que estabelecer o re
gulamento, o contribuinte poderá creditar-se 
pelo valor do imposto que sobre ele incidiu 
quando de sua salda." 

E a autora recorrida observa que, no caso, 
n~o só foi feita a prova da devolução da 
mercadoria sinistrada ao estabelecimento 
produtor, como ainda provado ficou ter 
sido ela regularmente incinerada, sem que 
haja sido posta a consumo, como se apura 
de documentação oficial, emanada da repar
tição competente da ré (fls. 49-50). 

Não conheço do recurso. 

EXTRAlO DA ATA 

RE n.O 75.374 - GB - ReI., Ministro 
Luiz Gallotti. Recte., Uni~o Federal. 
Recda., The London Assurance (Adv., Se
bastião Honorato da Silva). 

Decisão: Não conhecido. Unânime. Fa
lou pela recorrente o Dr. Oscar Corrêa Pio 
na, Procurador-Geral da República, substi
tuto. 

Presidência do Sr. Ministro Luiz Gallotti. 
Presidentes à sessão os Srs. Ministros Os
waldo Trigueiro, Djaci Falcão e o Dr. Os
car Corrêa Pina, Procurador-Geral da Re
pública, substituto. Ausentes, justifkada
mente, os Srs. Ministros Aliomar Baleeiro 
e Rodrigues Alckmin. 

lMPOSTO DE IMPORTAÇÃO - IMPOSTO DE CONSUMO - ÁGIOS 
CAMBIAIS - MULTA - BAGAGEM DESACOMPANHADA 

- É devido o ágio cambial, no caso de bagagem desacompa
nhada, calculado a base vigente à éPoca do desembaraço alfan
degário. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

União Federal versus Masayiki Noguchi 
Embargos no recurso extraordinário n.O 68.829 - Relator: Sr. Ministro 

ANTÔNIO NEDEIt 

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos de ERE 
n.O 68.829, de São Paulo, em que é em
bargante a União Federal e embargado Ma· 
sayuki Noguchi decide o Supremo Tribunal 

Federal, em sessão plena, unanimemente, 

não conhecer dos embargos, de acordo com 

as notas juntas. 

Brasllia, 1.0 de março de 1973. Djaci Fal
cão, Presidente. Antônio Neder, Relator. 
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RELATÓRIO 

o Sr. Ministro Antônio Neder: O acór
dão que no ego Tribunal Federal de Re
cursos julgou o AMS n.O 61.17!l, de São 
Paulo, foi redigido com esta emenda 
(fls. 50): 

"Desembaraço de objetos de uso pessoal 
e doméstico trazidos do exterior. 

Não tem cabimento a exigência do pré
vio recolhimento de ágios cambiais ao Ban
co do Brasil S.A., bem como do pagamen
to de multas dos impostos de importação e 
de consumo. 

É de se aplicar, outrossim, o dólar fiscal 
vigente ao tempo da impetração de segu
rança, vez que o retardamento se deu por 
culpa da autoridade alfandegária." 

Interposto o recurso extraordinário, deu
lhe provimento parcial a ego Segunda Tur
ma, que seguiu o voto do eminente Sr. Mi
nistro Thompson Flores, assim redigido no 
ponto que tem pertinência com o tema sus· 
citado nestes embargos (fls. 91.4): 

"Multa do art. 67 do Decreto·lei n.O !IOO, 
de 1938. Sustenta a autoridade impetrada 
que, além da penalidade do art. 60 da Lei 
n.O 3.244, de 1957, as mercadorias trazidas 
como bagagem e não consideradas como tal 
estão sujeitas a multa igual aos direitos 
como previsto no art. 67 do Decreto-lei 
n.O 300, de 1938. 

Tal entendimento não tem procedência. 

A penalidade prevista no Decreto-lei 

n.O 300 visava a coibir, tal como a do art. 60 

da Lei n.O 3.244, a trazida de bens desti

nados a comércio por pessoas que trans· 

ferissem residência para o Brasil. Como à 

época do primeiro dos diplomas legais cio 

tados não existia o regime de licença pré

via, estabeleceu o legislador multa igual aos 
direitos que seriam pagos em qualquer ca· 
so pela pessoa que trouxesse bens em tais 
condições. Já a Lei n.O 3.244, de 1957, fixa 
a penalidade para "os casos em que as mes-
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mas mercadorias sejam trazidas sem a li· 
cença referida, pois que através desta se dá 
o controle da importação". 

bte, aliás, o entendimento consagrado 
no art. 7.° do Decreto n.o 49.028, de 1958, 
onde se restringe a aplicação da multa do 
art. 67 do Decreto·lei n.O 300, de 1938, 
aos casos de omissão na declaração de ba· 
gagem de objetos de uso pessoal e domésti· 
co, isentos de licença e trazidos em unida
des que não se compreendem nos limites 
estabelecidos pela Lei n.O 3.244, de 1957. 
Como, na hipótese, não teria aplicação o 
art. 60 da última lei citada, por não se ve· 
rificar falta de licença, desnecessária no ca· 
so, estabeleceu o legislador a incidência do 
art. 67 do Decreto·lei n.O 300, de 1938. 

Assiste razão, assim, à sentença recorrida 
quando entende que a aplicação conjunta 
das duas penalidades importaria em dupli. 
cação da pena cabível. 

Multa relativa ao imposto de consumo. 

Assenta-se a exigência, como declarado 
pela autoridade impetrada, no disposto no 
art. 399 do Regulamento do Imposto de 
Consumo, que prevê a imposição de pena· 
lidade aos que importarem produtos es· 
trangeiros sujeitos ao referido tributo sem 
apresentarem as guias respectivas, ou o fi· 
zerem com insuficiência de valor ou de qua· 
lidade, antes da conferência da mercadoria. 

Também aqui assiste razão à sentença, 
pois se as mercadorias são trazidas com co· 
bertura cambial, somente quando da res
pectiva conferência é possível calcular·se o 
valor respectivo para cálculo do Imposto 
de Consumo e, assim, não se poderão apre· 
sentar as guias antes de tal momento, não 
havendo como aplicar-se a disposição re
ferida." 

O acórdão que por esse modo julgou o 
caso foi escrito com esta ementa (fls. 96): 

"Bagagem desacompanhada. Critério para 
o desembaraço. 

Sanções cambiais. Nelas não se incluem 
as muItas a que se refere o art. 67 do De-



creto-lei n_O 300-38 e as referentes ao Im
posto de Consumo_ Motivação_ 

Recurso conhecido e, parcialmente, pro
vido." 

Inconformada, a União opôs embargos de 
divergência a esse acórdão, e o fez com 
esta fundamentação (folhas 99-101): 

"Em assim decidindo, na parte em que 
confirmou a segurança, o venerando acór
dão embargado dissentiu de reiteradas deci
sões proferidas pelas egrégias Primeira e 
Segunda Turmas, entre elas a proferida no 
RMS n.O 17.634, ao qual a ego Primeira 
Turma denegou provimento, unanimemente, 
em 9.11.67, de acordo com o voto do emi
nente Ministro Aliomar Baleeiro, adotando 
o entendimento de que não constituíam bis 
in eadem as multas previstas no art. 67 do 
Decreto-lei n.O 300, de 1938, no art. 60 da 
Lei n.O 3.244, de 1957, e no art. 399 do 
Decreto n.O 45.422, de 1959, 

"visto incidirem sobre suportes fácticos 
completamente diferentes: a primeira prevê 
o fato declaração de bagagem; a segunda o 
fato licença de importação; a terceira o fato 
guia de recolhimento do imposto de con
sumo. 

Assim, objetivando as três leis infrações 
diversas, é indiscutível a incidência de to
das três (fls. 50-4). R.T.]. 44/9-11. 

Preliminarmente, são, pois, cabíveis estes 
embargos, com apoio no art. 16, inc. I, da 
Emenda Regimental de 16.3.67, com a no
va redação dada pela Emenda aprovada em 
10.2.69. 

De meritis, é de se decidir pela proce
dência deste recurso, com o seu recebimen
to, para que se casse a segurança, em face 
da legalidade do ato administrativo impug
nado. 

Efetivamente. Conforme tem decidido, rei
teradamente, a ego Primeira Turma, bem 
como decidiu, também anteriormente, a ego 
Segunda Turma, por diversas vezes, na in
teligência dos mesmos dispositivos legais, a 
lei prevê, no caso, tr~s infrações diversas, 

fundadas em suportes fdcticos diferentes, 
cominando multa para cada uma. 

Ora, tendo a impetrante, ora embargada, 
praticado as tris infrações, procedeu acer
tadamente a administração ao impor-lhe 
a multa cominada para cada uma, não 
havendo, pois, como se falar em duPlicação 
de penalidade. 

Realmente. O art. 60, § 1.0, da Lei 
n.O 3.244, de 1957, estabeleceu multa por 
falta de licença de importação, ao passo que 
a multa prevista, anteriormente, no art. 67, 
§ 1.0, alínea c, do Decreto-lei n.O 300, de 
1938, assentava em outro suporte, a falta de 
declaração de bagagem, não estando, pois, 
absorvida pela primeira infração, a de im
portação sem licença prévia. 

Nada impedia, data venia, fossem as duas 
penalidades impostas simultaneamente, por
quanto puniam faltas diferentes e tinham 
ambas objetivos diversos. 

Por outro lado, a multa prevista no 
art. 399 do Decreto n.o 45.422, de 1959, 
era aplicável, em hipótese como a destes 
autos, aos que importassem produtos es
trangeiros sujeitos ao imposto de consumo, 
e, antes da confer~cia de mercadoria, não 
apresentassem as respectivas guias de reco
lhimento do imposto, ou de aquisição de 
estampilhas, ou as organizassem com insu
fici~ncia de valor ou de qualidade. 

Ora, tendo importado produtos estran
geiros, o impetrante, ora embargado, antes 
da confer~ncia da mercadoria, não apre· 
,entou as respectivas guias de recolhimento 
do tributo, incidindo, assim, na imposição 
legal." 

É o relatório. 

VOTO 

o Sr. Ministro Antônio Neder (Rela· 
tor): O acórdão embargado foi proferido 
em abril de 1970 e o acórdão padrão em 
novembro de 1967. 

Dá-se, todavia, que o Plenário do Supre
mo Tribunal, ao julgar, em junho de 1971, 
os embargos no RE n.O 69.243, de São Pau-
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lo, de que foi Relator o eminente Sr. Mi· 
nistro Eloy da Rocha, firmou o mesmo en
tendimento do acórdão agora embargado, 
como se vê da seguinte ementa, que leio na 
R.T.]., 58/654: 

"Desembaraço de bagagem desacompanha
da. É devido o recolhimento dos ágios cam
biais. A multa de 100%, do art. 60, I, da 
Lei n.O !1.244, de 14.8.57, calcular·se·á na 
base do custo de câmbio da categoria cor
respondente, vigente à data do desembara· 
ço alfandegário. Não são devidas as multas 
previstas no art. 67, § 1.°, letra c, do De
creto·lei n.O 300, de 24.2.38, combinado 
com o art. 7.°, parágrafo único, do Decreto 
n.O 43.028, de 9.1. 58, e no art. 399, do 
Decreto n.O 45.422, de 12.2.59. Embargos 
de divergência conhecidos e recebidos par
cialmente" 

Portanto, considerando o que expressa o 
verbete 247 da Súmula desta Corte, não 
conheço dos embargos. 

EXTRATO DA ATA 

ERE n.O 68.829 - SP - ReI., Minis
tro Antônio Neder. Embte., União Federal. 

Embdo., Masayuki Noguchi (Advs., Toshio 
Oda e outro). (Dec. embda. Segunda Tur
ma, 24.4.70). 

Decisão: Não se conheceu dos embargos, 
por decisão unânime. Presidiu ao julga
mento o Ministro Djaci Falcão, Vice·Presi· 
dente, na ausência ocasional do Ministro 
Eloy da Rocha, Presidente. Ausente, tambêm 
ocasionalmente, o Ministro Barros Monteiro. 
Funcionou o Dr. Oscar Corrêa Pina, Pro
curador·Geral da República, substituto, na 
ausência ocasional do Dr. José Carlos Mo
reira Alves, Procurador-Geral da República. 

Presidência do Sr. Ministro Djaci Falcão, 
Vice· Presidente, na ausência ocasional do 
Sr. Ministro Eloy da Rocha, Presidente. Pre· 
sentes à sessão os Srs. Ministros Luiz Gallotti, 
Oswaldo Trigueiro, Thompson Flores, Bi
lac Pinto, Antônio Neder, Xavier de Albu· 
querque e Rodrigues Alckmin. Funcionou o 
Dr. Oscar Corrêa Pina, Procurador·Geral 
da República, substituto, na ausência oca
sional do Doutor José Carlos Moreira AI· 
ves, Procurador-Geral da República. Ausen
te, também ocasionalmente, o Sr. Ministro 
Barros Monteiro. Ausente, justificadamente, 
o Sr. Ministro Aliomar Baleeiro. 

IMPOSTO SOBRE CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS - COMPRA DE 
CAFÉ EM GRÃO - I.B.C. 

Interpretação do art. 23, n.O lI, da Constituição. 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Estado do Paraná versus Joaquim A. Battezati 
Recurso extraordinário n.O 74.895 - Relator: Sr. Ministro 

D]ACI FALCÃO 

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, 

acordam os Ministros da Primeira Turma 
do Supremo Tribunal Federal, na confor· 

midade da ata do julgamento e das notas 
taquigráficas, por unanimidade de votos, 
não conhecer do recurso. 

Brasília, 10 de abril de 1973. Luiz Gallotti, 
Presidente. Djaci Falcão, Relator. 
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